
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2013 

Altera a Lei nº 11.445, de 5 de  janeiro de 2007, para 
regular a cobrança pela prestação dos serviços de 
esgotamento sanitário.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Os arts. 29 e 45 da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, 
passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 29.  ..................................................................................

I – de abastecimento de água e esgotamento sanitário: 
preferencialmente na forma de tarifas e outros preços públicos, que serão 
estabelecidos separadamente para cada um dos serviços prestados;

..................................................................................................

§ 1º ...........................................................................................

...................................................................................................

IX – condicionamento da cobrança à efetiva prestação do serviço, 
observada ainda, no caso do esgotamento sanitário, sua 
proporcionalidade com os níveis de tratamento e disposição final dos 
esgotos coletados.

.......................................................................” (NR)

“Art. 45. ...................................................................................

..................................................................................................

§ 3º A omissão ou recusa do incorporador, construtor ou 
proprietário de edificação permanente urbana em conectá-la a rede 
pública de esgotamento sanitário disponível, desde que previamente 
notificado a fazê-lo, ensejará a imposição de multa administrativa.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

Em diversos e constantes foros de debates, incluído o Congresso 
Nacional, muito se tem criticado o enorme atraso dos investimentos em 
saneamento ambiental no Brasil.

Se a cobertura dos serviços de fornecimento de água potável vem 
lentamente melhorando e alcança, hoje, 81,1% da população, o atendimento em 
termos de coleta de esgotos chega a apenas 46,2% dos domicílios, percentual 
que ainda se reduz para 37,9% quando se consideram os esgotos que recebem 
algum tipo de tratamento.   

Uma das muitas causas desse atraso reside no sistema de cobrança 
das tarifas. Como a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, que estabelece 
diretrizes nacionais para o saneamento básico, admite que a cobrança pelos 
serviços de abastecimento d’água e esgotamento sanitário pode ser estabelecida 
“para cada um dos serviços ou para ambos conjuntamente”, tornou-se muito 
frequente, e predominante, o sistema de cobrança conjunta.

Por esse mecanismo, independentemente até da existência de redes 
de coleta de esgotos sanitários, ou da implantação ou não de sistemas de 
tratamento primário, secundário ou terciário, as concessionárias têm sido 
autorizadas a cobrar por um serviço nem sempre prestado. 

Ao lado do notório caráter abusivo desse procedimento, dele 
decorre outro efeito danoso. Ora, podendo cobrar pela prestação de um serviço 
público independentemente de sua efetividade e de sua qualidade, que estímulo 
haveria para que as concessionárias fizessem os investimentos necessários à 
expansão e à qualificação das redes de coleta e dos sistemas de tratamento dos 
esgotos sanitários?

A presente proposição destina-se, assim, a vedar essa prática 
nociva. De uma parte, altera-se a Lei do Saneamento no sentido de determinar 
que a cobrança pela prestação dos serviços de abastecimento de água e de 
esgotamento sanitário seja estabelecida “separadamente para cada um dos 
serviços efetivamente prestados”.  De outra, condiciona-se essa cobrança “à 
efetiva prestação do serviço, observada ainda, no caso do esgotamento sanitário, 
sua proporcionalidade com os níveis de tratamento e disposição final dos 
esgotos coletados”. 
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Por fim, a proposição objetiva combater, preventivamente, a prática 
igualmente nefasta que poderia advir da cobrança em separado, qual seja a 
omissão ou recusa do responsável em conectar a respectiva edificação à rede 
pública de esgotamento sanitário disponível, preferindo manter sistemas 
alternativos e poluentes como via de escape da contraprestação tarifária. Para 
tanto, determina-se a imposição de multa administrativa nos casos de “omissão 
ou recusa do incorporador, construtor ou proprietário de edificação permanente 
urbana em conectá-la a rede pública de esgotamento sanitário disponível, desde 
que previamente notificado a fazê-lo”.  

 São essas as razões que justificam o projeto ora apresentado, para o 
qual esperamos contar com o apoio dos membros do Congresso Nacional.

Sala das Sessões, 

Senador CYRO MIRANDA


